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			(José Saramago, Ensaio sobre a cegueira)


		




		

			AGRADECIMENTOS


			Agradeço ao Departamento de Direito Público do curso de Direito e ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Unesp/Franca; ao professor doutor Paulo César Corrêa Borges; e aos funcionários Ícaro Henrique Ramos, Márcio Augusto Garcia e Wagner Fabiano de Souza.


		




		

			À minha mãe,


			Maria Gilda de Almeida Machado. 


		




		

			APRESENTAÇÃO


			Os objetivos deste trabalho são relativamente simples. Trata-se de uma abordagem sobre o panorama da teoria jurídica atualmente, uma tentativa de compreender a apregoada cientificidade do direito, suas limitações e os possíveis (ou impossíveis) impactos das teorias jurídicas na prática. Isso implica, naturalmente, examinar as condições de possibilidade do conhecimento jurídico, bem como o avanço ou obsolescência dos paradigmas que sustentam as estruturas das diversas teorias contemporâneas do direito — ou seja, as teorias modernas que vieram surgindo desde o início do século XIX até os dias atuais.


			É, portanto, um esforço de compreensão do direito sob um ponto de vista científico (teórico) — no quadro do que se convencionou chamar de a “moderna ciência jurídica” — com objeto, métodos e paradigmas específicos. Mas este trabalho não tem a pretensão de justificar epistemologicamente nenhuma das incontáveis teorias jurídicas concebidas até o presente, muitas delas fundamentadas de maneira livre e até arbitrária pela cultura jurídica ocidental; tampouco pretende ser uma inovação epistemológica, senão apenas uma provocação nesse sentido.


			Apesar de ser uma reflexão que se avizinha da filosofia da ciência, procuramos manter as reflexões e o texto nos limites da investigação meramente teórica ou científica, sem altos e às vezes obscuros “voos epistemológicos”. Mantivemos, portanto, a presente investigação nos estritos limites dos paradigmas teóricos da ciência jurídica, com o objetivo de captar e entender sempre o papel do conhecimento teórico na sua interface com a dimensão aplicada do direito e nas suas implicações políticas, sociais, culturais etc. 


			Pode-se dizer, de um modo geral, que cinco preocupações condicionaram o desenvolvimento desta obra: (1) examinar o atual estágio da teoria do direito; (2) captar eventuais sintomas de estagnação dessa teoria, claramente aprisionada pelos paradigmas do positivismo jurídico de mais de um século; (3) compreender em que medida e de que forma alguns pressupostos teóricos definem ou interferem no conhecimento jurídico, seja para fazer avançar esse conhecimento seja para impedir-lhe o avanço; (4) verificar se o conhecimento jurídico é mesmo um conhecimento científico que pode ser obtido por meio de um método controlável, como ocorre com as ciências tradicionais; e (5) sondar as relações entre teoria e prática, entre a dimensão meramente especulativa da ciência jurídica e sua dimensão aplicada. 


			Acredita-se que muitos obstáculos das ciências, em geral, e da ciência jurídica, em particular, são realmente de natureza teórica. Por isso, as teorias exigem permanente revisão, criatividade e uma certa coragem para descartar o velho e desvendar (ou afirmar) o novo. À primeira vista, é possível perceber que a teoria jurídica moderna não se renova há muito tempo, e isso porque não tem conseguido superar as inconsistências de seus paradigmas tradicionais, estabelecidos “cientificamente” pelo positivismo escolástico ainda no século XVIII e reafirmado pelo positivismo normativista do século XX. Mas às dificuldades propriamente científicas juntaram-se outras de natureza política, econômica, social e cultural, resultantes das enormes transformações tecnológicas iniciadas na última década do século XX e que vêm se aprofundando agora, nestas primeiras décadas do novo século.


			Daí a necessidade de rever os postulados, princípios e métodos das correntes jurídicas, pois há alguma evidência de que os paradigmas das escolas modernas não se renovam há muito tempo. Parece, portanto, que não tem havido nenhuma evolução teórica no campo do direito. A ciência jurídica poderia ter ficado “velha e conservadora”, por isso, teria perdido a capacidade de influenciar a prática e adaptá-la aos novos tempos e às novíssimas expectativas da sociedade contemporânea da informação.


			Quanto à forma e à linguagem, buscamos sistematizar conteúdos e ideias com o intransigente compromisso da objetividade e da clareza, lembrados daquela famosa advertência do filósofo Ortega y Gasset de que “a claridade é a gentileza do filósofo”. Segundo esse pensador espanhol, o “ponto de honra” do pensamento é manter-se “aberto e poroso a todas as mentes”, impedindo que o “dragão da terminologia hermética” possa interpor-se entre o “tesouro de suas descobertas” e a “curiosidade dos profanos” (O que é filosofia?), dificultando ou até impedindo a partilha do conhecimento.


			Assim, a linguagem do trabalho pretendeu ser direta, clara e objetiva, sem barroquismo, sem “juridiquês” e sem aridez do ensaísmo acadêmico. Um trabalho, enfim, que pretende ser lido (e entendido) por todos. Daí a necessidade de uma linguagem despida daquelas sofisticações terminológicas, herméticas e muitas vezes rebarbativas, que costumam caracterizar os textos no âmbito das ciências humanas em geral e que, para muitos, ainda é sinal de erudição e profundidade das ideias ou das investigações científicas.


			Segundo Albert Camus, a escrita de maneira clara quer leitores, já a escrita obscura quer intérpretes. Este trabalho pretende, precipuamente, falar e submeter-se ao escrutínio dos leitores. Que, obviamente, não estão impedidos de fazer suas interpretações, tanto para criticar quanto para sugerir correções e complementos e, eventualmente, tornar ainda mais claras e mais acessíveis a linguagem e as ideias aqui expostas.


			Claro que um trabalho teórico escrito de maneira objetiva, “com palavras simples e incapazes de enganar” (Roberto Saviano) sempre correrá o risco das simplificações — e corre-se até o risco da superficialidade —, mas talvez sejam preferíveis esses riscos à praga do eruditismo ou do intelectualismo estéril, que muitas vezes mais confundem que esclarecem e nem sempre contribuem para o avanço, transmissão e produção de resultados concretos, úteis e funcionais, no âmbito da ciência jurídica e das ciências humanas em geral.


			Assim como o eruditismo do discurso científico no campo das ciências sociais não é sinônimo de conhecimento científico profundo ou verdadeiro, a clareza e a objetividade conceituais também não significam o “barateamento” ou a vulgarização dos conceitos. É perfeitamente possível (e talvez necessário) conciliar objetividade do discurso e conhecimento verdadeiro, clareza discursiva e rigor conceitual, se é que se deseja mesmo transformar a ciência numa conquista democrática e num benefício coletivo, útil e acessível. 


			Por último, um mais que justo registro pessoal: este trabalho é resultado, em parte, das reflexões feitas em sala de aula (graduação e pós-graduação na Unesp) e das pesquisas realizadas durante estágio-docência na Universidade de Coimbra, Portugal. Muitas destas reflexões foram concebidas e desenvolvidas tanto nas dependências da biblioteca da Faculdade de Direito da velha universidade portuguesa quanto às margens do Mondego, no antigo Residencial e hoje Hotel Jardim, piso superior (quarto 11), que me abrigou, com vistas para o Convento de Santa Clara, naquela encantada e irrepetível temporada de estudos. 


			A. A. Machado


		




		

			PRÓLOGO


			TEORÍA DEL DERECHO: CIENCIA, COMPLEJIDAD, DIALÉCTICA Y EMANCIPACIÓN


			Desde que leí en el año 2005, el libro del ilustre sociólogo mexicano y marxista Pablo González Casanova, Las nuevas ciencias y las humanidades. De la academia a la política, en el que se hace una ciclópea y magnífica exposición del nuevo paradigma de las ciencias, y donde también se propone y se sientan las bases de un uso emancipador del mismo, pese a su origen conservador, en el ámbito de las ciencias sociales y las humanidades, me ha resultado muy difícil encontrar en el mundo de la teoría y de la filosofía del derecho obras y teorías que abran la posibilidad, sepan utilizar, conectar o relacionar, seriamente, y emplear como método y marco epistemológico, el paradigma del pensamiento complejo y sus bifurcaciones basadas en la relatividad, en la termodinámica, la física cuántica, las teorías del caos y de los sistemas organizacionales. Tampoco creo que aparezca ni se encuentren muchos ejemplos dentro de las ciencias jurídicas en general. La excepción viene con la influencia de la teoría de los sistemas de Niklas Luhmann, pero su uso suele moverse dentro de los esquematismos del funcionalismo con evidentes tendencias reaccionarias y defensoras del statu quo. Este libro que prologo, La Teoría del Derecho, hoy, de mi querido y respetado amigo Antonio Alberto Machado es uno de los pocos que lo aplican, com éxito y emancipadoramente, en combinación con la metodología dialéctico-materialista marxiana. Incluso confieso que esta obra abre un horizonte analítico, crítico y propositivo tan necesario dentro de la cultura jurídica por los nuevos tiempos que corren y que reclaman transformar una realidad injusta y desigual para la mayoría de la Humanidad.


			Nos encontramos con evidentes crisis y peligros ontológicos planetarios de colapso eco-social y ambiental debido, entre otras razones, al impacto producido por las nuevas tecnologías (ingeniería genética, biotecnología, cibernética, inteligência artificial, tecnologías y ciencias de la información y la comunicación, nanotecnología etc.), y los interrelacionados procesos de digitalización, de financiarización y de mercantilización de todas las parcelas de la vida humana, animal y vegetal, dentro del nuevo contexto global del depredador y extractivo sistema económico capitalista, denominado reflexivo, cognitivo y de la vigilancia. Hasta hoy, pocos son los logros de contención de sus efectos perversos, idolátricos y fetichistas por parte de los ordenamientos jurídico nacionales e internacionales con sus respectivos estados constitucionales de derecho. Les ha costado normar, gestionar, regular, controlar y limitar desde una lógica de protección y de garantías de derechos. Solo tenemos que darnos cuenta de todo esto, observando los negativos efectos sobre el medioambiente, el cuestionamiento de las democracias por ideologías populistas y las consecuencias de la flexibilidad laboral y la vertiginosa precarización del mundo del trabajo.


			No solo la especie humana y la Naturaleza están en peligro de sobrevivencia, sino que las desigualdades se están incrementando estructural y sistémicamente, siendo la dignidad un privilegio solo reconocido y disfrutado por una minoría, en perjuicio de la exclusión, la tortura y el infierno de la mayoría de la población. Ante este panorama, que es manifiesto en Brasil y en toda América Latina, la cultura jurídica debe saber reaccionar y tomar cartas en el asunto. El penalista y ex promotor de justicia brasileño Antonio Alberto Machado lo hace muy bien en La Teoría del Derecho, hoy, y desde um prisma iusfilosófico con base en su experiencia en el Ministerio Público. A continuación, voy a exponer a algunas de las razones de por qué lo creo:


			1. En primer lugar, en los últimos siglos, dos han sido los paradigmas científicos hegemónicos y predominantes:


			 a) el paradigma mecanicista iniciado en el siglo XVII con la física mecánica de Newton y reflejada en su Nova Scientia, teniendo a Galileo y a Copérnico como pioneros, junto con Jordano Bruno, Tyche Brahe y Johannes Kepler; y


			b) el paradigma de las nuevas ciencias y de los sistemas autorregulados, que culmina a partir de la segunda mitad del siglo XX hasta nuestros días en los campos de las tecno-ciencias (cibernética, informática-computación, neurociencia, genética, biología), teniendo como antecedentes y fundadores a Sach Carnot, Norbert Wiener, Clark Maxwell, Ludwing Von Bolzman, Kurt Gödel, Werner Heisenberg, Lynn Margulis, Humberto Maturana, Margarita Salas, Albert Einstein, Edgar Morin, entre muchos otros.


			Tradicionalmente la cultura jurídica se ha movido dentro del paradigma mecanicista newtoniano y que en el área de la filosofía ha tenido como base y referente al pensamiento racionalista de René Descartes, teniendo como fuerte precedente la filosofía platónica. Antonio Alberto Machado lo explica muy bien cuando subraya la hegemonía, a partir de la ilustración y la modernidad, del positivismo jurídico y el conocimiento lógico-formal basado en la objetividad, la neutralidad, la generalidad y la universalidad tanto de la teoría y la doctrina del mundo del derecho, como el método hermenéutico deductivo de interpretación de las normas por parte de los operadores jurídicos. Si Newton pretendía descubrir la mecánica y las leyes del universo con uma forma de conocimiento basado en los razonamientos trascendentales e ideales, la observación, la experimentación y los cálculos matemáticos, Descartes estaba empecinado en buscar una matemática universal que pudiera visibilizar la estrutura armoniosa de la realidad que, tal como un reloj, funcionaba gracias a las leyes de la causalidad, siendo el método de observación dividido entre un sujeto pensante y um objeto pensado el vehículo de conocimiento. El resultado desde la relación saber-poder-ideología y desde el punto de vista socio-económico y político, fue el establecimiento hegemónico de la cultura burguesa y la consolidación de sus intereses por medio de la organización de los estados nacionales.


			En este sentido, el paradigma mecanicista ha ido de la mano de un orden social conservador, hecho a la medida del proyecto de vida de la burguesía, basado en los estados de derecho con el subterráneo de poderes innominados que los sostienen, indicados por John Locke y señalados por el historiador del derecho sevillano Bartolomé Clavero en su libro El orden de los poderes y que son recurrentes en todas las fases de desarrollo del capitalismo: i) el poder del padre de familia y patriarcal; (ii) el poder propietario competitivo y acumulativo; y (iii) el poder colonial, expropiador y racista, asociado al poder federal como brazo ejecutor del proceso de expansión económica de Inglaterra por todo el orbe terrestre, bajo la figura universal del hombre blanco, heterosexual, creyente religioso, mayor de edad y propietario. El mundo newtoniano debía ser entendido como un mundo sin azar, determinista, ordenado, estático, armonioso y perfecto. Las clases y grupos sociales debían ubicarse y colocarse, jerárquicamente, según el lugar que le correspondiera sin posibilidad de resistir, criticar y cuestionar esa organización social, económica, cultural y política, salvo en los casos que la defendieran y, en algunas ocasiones, salir beneficiados de sus sesgados ideales de libertad y autonomía dentro del marco mercantil y contractualista. Sobre este orden se estructuraron las sociedades modernas y se construyeron los ordenamientos jurídicos con sus correspondientes saberes jurídicos legitimadores, junto con sus metodologias supuestamente científicas.


			Nuestro autor, de una manera sencilla, reflexiva y propositiva, explica en La Teoría del Derecho, hoy, de qué manera se hace necesario superar los viejos y antigos paradigmas científicos, políticos y filosóficos ante las nuevas realidades sociales, políticas, económicas y jurídicas establecidas por el actual contexto de la globalización en el que entran en crisis la ideología civilizacional del liberalismo y la misma civilización capitalista. Por ello, tras exponer las limitaciones y las deficiencias de la teoría jurídica tradicional, excesivamente normativista y simplificadora por su formalismo a la hora de entender la riqueza y la complejidad del fenómeno jurídico, desbroza los cimientos y los pilares del paradigma mecanicista que queda reflejado em las teorías empiristas y racionalistas que reclamaban un estatuto autónomo de cientificidad del saber jurídico. En esta dinámica, simultáneamente se desentienden de los contextos socio-materiales, relacionales, espacio-temporales e históricos, que encarnan los actores colectivos y/o sujetos humanos que hacen la historia en función de cómo conformar la atención de sus sistemas de necesidades y de desarrollo de sus capacidades, con modos de producción más o menos distributivos e inclusivos o más o menos desiguales y excluyentes. Tanto las posiciones iusnaturalistas racionalistas como las iuspositivistas incurren en la simplificación de la realidad del derecho al dividir, fragmentar, dualizar, abstraer, absolutizar e idealizar su dimensión normativa y formal como si fuera su única realidad, confundiendo la parte por el todo, y anulando e invisibilizando el resto de elementos que, dinámicamente, conforman su rica y plural estructura.


			2. En segundo lugar, contra este idealismo abstracto del universo teórico tradicional tanto positivista, limitado por el conocimiento lógico-formal y meramente descriptivo de las normas y las instituciones, objetivadas por el legislador, como iusnaturalista, enraizado en verdades nouménicas y esencialistas racionalmente ahistóricas, nuestro querido penalista y iusfilósofo paulista reivindica nuevas conceptos jurídicos y nuevas teorías sobre el poso ya logrado y sedimentado de las teorías críticas del derecho que em Brasil, tienen como representantes a Roberto Lyra Filho, Luis Alberto Warat y Antonio Carlos Wolkmer, entre otros, siendo el movimiento Direito Alternativo un particular y concreto exponente. Si bien Antonio Alberto Machado reconoce la multiplicidad de posiciones críticas en el campo del derecho y la ausencia de una teoría crítica bien definida y sistematizada, aludiendo al espíritu carnavalesco de las mismas por su heterogeneidad, en la expresión de Luis Alberto Warat, también alude a sus posiciones abiertas a las diversidades de manifestaciones del mundo jurídico en el que se combinan, encarnada y socio-materialmente, múltiples factores, plurales elementos y sujetos diversos. El pluralismo jurídico sería uno de sus ejemplos con el que la normatividad del Estado se complementa con otras normatividades jurídicas no estatales en contextos distintos con sus respectivos sujetos diferenciados, entre los que se encuentran los movimientos sociales.


			Asimismo, desde mi punto de vista, casi todas las posiciones críticas del derecho, dentro de las cuales se encuentra el pensamiento de Antonio Alberto Machado, poseen una gran afinidad con los planteamientos del nuevo paradigma de las ciencias. Si el paradigma mecanicista puede asociarse a las figuras griegas de Demócrito, por su atomismo determinista y mecanicista, y de Platón, por su idealismo y mundos perfectos, el paradigma de las nuevas ciencias puede relacionarse con la figura de Heráclito y su famosa expresión de “todo fluye y nada permanece”. Entre otras características, la vida humana, animal y vegetal es un continuo devenir. Pasan a primer plano los mundos de las creaciones, de los procesos, de las organizaciones multidimensionales, de los sistemas complejos y abiertos y de los acontecimientos. Los entornos de relaciones, em donde se rompe el dualismo sujeto/objeto para subrayar el protagonismo de todo sujeto como participante al combinarse y co-determinarse la experiencia con el conocimiento, se significan por medio de los conceptos de interfaces, sinapsis, de interacciones, de interconexiones, de inter-definiciones, recursividades y autopoiesis, marcan algo muy característico de la naturaleza humana y no humana. El azar, lo emergente, lo posible y el conflicto entre orden y caos, acentúan la realidad mutable, cambiante y dinámica del universo y de las sociedades humanas.


			Si todo ello lo asociamos con la afirmación de Karl Marx en El dieciocho brumario de Luis Bonaparte, de que los seres humanos hacen su propia historia y realizan uma actividad auto-transformadora condicionada y consciente (Marx, 2014; y Laval y Dardot, 2015); y si también lo vinculamos con la exposición del materialismo dialéctico escrito por Marx junto con Friedrich Engels, en La Ideología alemana, con el que se expresa que hombres y mujeres son actores que se auto-producen como sujetos en y mediante su acción, y lo hacen a través de una praxis en la que, y mediante la cual, se construyen, una y otra vez, sin cesar, relacionalmente, como sujetos, podemos deducir que las mismas producciones y obras hechas por los seres humanos, como el derecho, las instituciones estatales, el trabajo, el arte, la cultura y los mercados, entre otras, también son continua y permanentemente creadas y recreadas, significadas y resignificadas, generadas y regeneradas. El propio F. Engels, para responder a la pregunta de ¿cuál es el fundamento último de la existencia humana del homo sapiens sapiens?, en su Carta a José Bloch, afirma que para Marx y él, según “la concepción materialista de la historia, el factor que en última instancia determina la historia es la producción y reproducción de la vida real” (Salamanca, 2021). Vivir implica mantenerse en proceso continuo para no morir y la vida productiva en tanto actividad vital en la naturaleza y como vida que produce la vida, aparece para el ser humano como un medio para la satisfacción de sus necesidades y posibilitar su continuidad em contextos contingentes y que no controla en su totalidad. La naturaleza humana, conformada por expresiones y determinaciones múltiples, heterogéneas y diversas, em función de cada contexto cultural y de los procesos históricos, es el eje sobre el cual fundamenta una materialidad vital substantiva basada en la realidad eminentemente práctica y en permanente dinamismo actuante de nuestra condición. Nuestras acciones nos posibilitan un modo de estar en el mundo por medio de una praxis vital de construcción abierta de realidad, dinamizada y desarrollada a través de distintos sistemas de necesidades y de capacidades materiales e inmateriales, siempre encarnados y corporizados.


			Por estas razones, tal como se expone en La Teoría del Derecho, hoy de Antonio Alberto Machado, este mundo vivo de praxis y cambios, también debe ser el objeto de estudio de las ciencias jurídicas con sus métodos abiertos a una realidad que siempre excede cualquier teoría y en donde la metodología dialéctica, múltiple e interdisciplinar, es la que mejor punto de partida ofrece desde un campo crítico y transformador. El derecho es un fenómeno pluridimensional, complejo y dinámico. Complejo porque se trata de un fenómeno integrado por varios factores, de naturaleza política, económica, social, cultural, ética y normativa; es dinámico porque emerge, se desarrolla y desaparece en el ámbito del proceso histórico conflictivo y empujado por las contradicciones y luchas sociales. Encierra tantos intereses tan variados que, tal como dice nuestro penalista y iusfilósofo paulista, sería un reduccionismo inaceptable confinarlo solo al plano normativo. Antonio Alberto Machado, nos ofrece en su libro, una visión de la diversidad mutable, cambiante, compleja y dialéctica del fenómeno jurídico ampliándolo a realidades que van más allá de lo jurídico-positivo y lo estatal. 


			3. Para finalizar y, en tercer lugar, quisiera señalar tres elementos concretos que aparecen y que apoyan la importancia y la valoración positiva que tengo de La Teoría del Derecho, hoy. También son comunes a todas las tendencias y posiciones de las múltiples teorías críticas del derecho:


			a) Por un lado, está el elemento ideológico y las relaciones de poder que aparecen em toda expresión jurídica. Las normas y las leyes son productos de voluntades e interesses concretos. El derecho es un producto humano, discursivo, procedimental y material, artificial, siempre sujeto a interpretación. Está “contaminado” por las “estructuras de pensamiento y de acciones” de quienes lo crean, producen, recrean y reproducen a lo largo del tiempo. Además, el derecho legitima el poder (que también lo crea), instituye, dota de autoridad, faculta a decir o a hacer a quienes, jerárquicamente, conforman la estructura social. Posee una alta carga simbólica y es un instrumento que es expresión, consolidación de los poderes tanto instituidos como instituyentes e innominados. El derecho implica una lucha y una tensión continua (de ahí su dinamicidad compleja) entre la sujeción a los poderes y sus reglas y el ejercicio de dominio de estos poderes sobre las reglas. En este conflicto y combate, se buscan privilegios, equilibrios precários o inestables entre intereses colectivos, de grupos, individuales y generales. El papel del derecho depende de las relaciones de fuerza y la lucha de clases en el marco de los conflictos sociales. Donde hay poder, hay resistencia. La resistencia está en el interior de las relaciones de poder y siempre aparece una dialéctica entre dominadores y dominados, incluidos y excluidos. Además, las luchas en esa praxis dialéctica que explica muy bien Antonio Alberto Machado, se desdoblan dentro del marco normativo y jurídico estatal, con derechos ya legalizados y, también, fuera de él, en el marco normativo establecido por la sociedad y más allá de los aparatos del Estado. Por ello, los nuevos paradigmas jurídicos deben partir de la aceptación y el reconocimiento de uma normatividad plural en pugna, a ser efectivizada por los intereses de las clases populares con sus luchas frente a los intereses de las clases dominantes.


			b) Por otro lado, tal como Antonio Alberto Machado describe, está la dimensión histórica del derecho, como también lo es cualquier producción o creación humana. El derecho surge de un proceso histórico donde se traban las luchas sociales (praxis de lucha de clases, de grupos y colectivos) responsables por la dinámica y por la evolución de ese proceso conflictivo y de experiencias de contrastes que se reflejan en el próprio derecho. En esos procesos, los contextos políticos, sociales, económicos y culturales determinan su conformación. La dimensión histórica del derecho muestra que no se reduce a una norma formal perenne y válida para siempre, o a un sistema normativo eterno y estático, abstraído del entorno del que, y para el que nace el derecho. Si el ser humano es finito y contingente, vive y muere, también lo son sus obras. El derecho es una ficción necesaria construida, no un sistema autónomo que por sí mismo se hace valer fuera del tiempo y el espacio. Forma parte de procesos sociales en donde confluyen múltiples factores, conflictos, tramas sociales, relaciones, acciones, subjetividades en un cierto momento y en determinado lugar, en espacios y tempos concretos. Todo derecho posee su genealogía y su historia. En su artificialidad quedan reflejados los sentidos, las virtudes, los defectos, los obstáculos, los límites, las pretensiones, las carencias y las posibilidades, los reclamos y las luchas de los seres humanos.


			c) Finalmente, todo derecho y todo saber jurídico expresa una dimensión axiológica y valorativa. Antonio Alberto Machado en La Teoría del Derecho, hoy, lo explica muy bien desde los valores y principios inspiradores del ideal ilustrado, como la libertad, la igualdad y la fraternidad, pero que se han convertido en promesas incumplidas por la Modernidad en su confluencia con el capitalismo. Es más, el derecho es un produto humano, político, cultural y social. Lo que caracteriza a las acciones y creaciones hechas por el ser humano, es su “intencionalidad”. Existe una dimensión de que todo sea mejorable en su producción. Lo real, lo posible y lo imposible se combinan con los marcos categoriales de perfección o principio ideales o de idealización. En el derecho, el mundo del deber ser se asocia a los juicios de valor éticos, morales y jurídicos que nos señalan lo que juzgamos como bueno o malo, justo o injusto. Aquí entran los criterios de justicia y los derechos humanos como manifestación de las luchas por abrir espacios de dignidad a quienes no se les reconoce o se les coarta. Antonio Alberto Machado defiende que el derecho se articula teniendo como base material a la sociedad, por ello, no se limita a sancionar, permitir, declarar, regular en un sentido de dominio. También puede regular emancipadoramente, al concebirlo como instrumento de transformación social y de rescate de las necesidades y capacidades de las clases sociales excluidas de la participación jurídica y democrática. De ahí la importancia de los principios inspiradores que aparecen en todo proceso de acción, de lucha y de resistencia y que sirven de horizonte de transformación. La dimensión ético-utópica de la inclusión social es el motor de esperanza para enfrentar la injusticia social y las desigualdades que matan en nuestras sociedades. La función social del derecho, se empapa de valores que sirven para confrontara las desigualdades y las dominaciones propias de la sociedad burguesa capitalista.


			En definitiva, termino afirmando que bienvenidas son las obras que, como La Teoría del Derecho, hoy, abren horizontes críticos no solo para entender y comprender mejor la realidad jurídica, sino también, para producir un derecho que sea instrumento de transformación para hacer nuestro mundo habitable y digno para tod@s los seres humanos.


			David Sànchez Rubio


			Professor de Filosofia do Direito da Universidade de Sevilha, Espanha


		




		

			INTRODUÇÃO


			Há sinais de que o pensamento jurídico teórico estacionou. Essa é uma, confessadamente, premissa deste trabalho. Não só aquela antiga dicotomia jusnaturalismo versus juspositivismo ainda permanece dominando a cena científica e jusfilosófica, como o desenvolvimento de novas ideias sobre questões centrais da teoria jurídica, relacionadas à própria ideia de Direito, sua natureza, fundamentos, fins e funções (sociais, políticas, éticas etc.), parece ter estacionado ou mover-se numa infecunda circularidade, que não avança, nem abre espaço a novas abordagens e questionamentos típicos do pensamento prospectivo da ciência e da filosofia.


			As teorias ou correntes filosóficas de fundo sociológico, como, por exemplo, a jurisprudência dos interesses, a escola do direito livre ou da livre investigação científica do direito já datam de um século; e as teorias contemporâneas, notadamente as tópico-retóricas ou da argumentação (de fundo neoaristotélico), bem como os neo ou pós-positivismos, ficaram ainda no século XX, não ultrapassaram os confins daquele século que foi, sem dúvida, a centúria por excelência do pensamento positivista e suas variantes. 


			A impressão que se tem hoje é de um triunfo definitivo das ideias pragmáticas e utilitaristas, que constituem o atual pensamento conformado e submetido no campo da teoria, sem estímulos para as reflexões críticas e problematizantes sobre o direito e seu papel numa sociedade amplamente dominada pelo livre mercado e pela tecnologia. Pois, ao que parece, não haveria muito o que pensar, nem o que fazer, em face do otimismo representado pela eficácia da lex mercatória e pelas maravilhas da vida existencialmente tecnológica — estaríamos presenciando alguma coisa como o “fim da história e os últimos pensadores” (Fukuyama), no campo do conhecimento jurídico? 


			Essa estagnação que perdura até hoje terá ocorrido, estimativamente, entre as décadas de 1980 e 1990, coincidindo com o aprofundamento da globalização capitalista e a preponderância das ideias econômicas e políticas do neoliberalismo, com o advento e popularização das novas tecnologias digitais e o fracasso das utopias socialistas, representado dramaticamente na queda do Muro de Berlim (uma espécie de Bastilha da velha ordem socialista) e pela implosão da União Soviética, tudo a preparar o nascimento de um século XXI sem ilusões.


			O paradigma delirantemente consumista do capitalismo globalizado conseguiu substituir as aspirações e as lutas políticas, sociais e econômicas por um mundo mais igualitário pelas regalias de um mundaréu de mercadorias encantadoras e irresistíveis; a transformação dos telefones móveis em pequenos computadores portáteis (smartphones) de uso individual, repleto de aplicativos para distrair e captar a atenção, estabeleceu uma hiperconectividade que acabou trocando o saber pela simples informação, devorando o tempo antes destinado ao pensamento, ao debate e à reflexão. Nesse cenário, seja no direito, seja na política, ficou muito exíguo o espaço para a reflexão crítica e emancipatória, aquela que sempre se apresentou como herdeira do Iluminismo no campo da ciência, da filosofia geral e jurídica. 


			A queda do Muro de Berlim representou o fracasso do chamado “socialismo real” e suas utopias. Mas não representou, automaticamente, o triunfo do capitalismo e seu ideário liberal. De modo que não houve, por assim dizer, um triunfo do pensamento da direita sobre o da esquerda. E a terceira via, seja a neoliberal de Margaret Thatcher e Ronald Reagan nos anos 80 ou aquela intentada nos anos 90 com as políticas de Bill Clinton nos EUA e Tony Blair na Inglaterra, também fracassou na tarefa de atender às aspirações da classe média e trabalhadora por mais direitos, mais igualdade, seguridade social e bem-estar. Assim, o fracasso da direita, da esquerda e da terceira via ajuda a explicar a ascensão do autoritarismo populista de ultradireita já nos anos 90 e começos do século XXI, o que não deixa de ser mais um desafio tanto para a democracia quanto para o direito e suas teorias. 


			Este trabalho é uma modesta tentativa de analisar esse contexto e examinar (talvez compreender) tanto as condições de cientificidade do pensamento jurídico atual, seus limites e problemas, bem como os aspectos que poderiam ter decretado sua estagnação e até seu possível fracasso teórico. Isso significa que as reflexões que se seguem estão situadas numa região fronteiriça entre três domínios do pensamento: a epistemologia, a teoria do conhecimento jurídico e o contexto político e sócio-histórico. 


			Sendo assim, natural que a abordagem seja ao mesmo tempo analítica e prospectiva. Analítica, porque se pretende compreender o estatuto atual da ciência jurídica dentro de um cenário histórico-político; prospectiva, porque busca-se submeter o estatuto científico do direito ao desafio das novas realidades jurídicas, sempre com o propósito de explorar os limites do conhecimento, como é mesmo próprio da teoria científica e da filosofia da ciência. 


			Pretende-se, portanto, refletir criticamente acerca do conhecimento e das correntes tradicionais que visam delinear cientificamente a ideia de direito e o método da ciência jurídica, procurando entender as manifestações concretas do fenômeno jurídico na base material da sociedade, sua finalidade e fundamento, inclusive e especialmente quanto aos fenômenos jurídicos e jurídico-políticos contemporâneos, com seus novos conflitos e novas demandas em face das limitações tanto teóricas quanto práticas do saber/fazer jurídico.


			De início, a) analisa-se o processo do conhecimento humano e a influência das motivações ideológicas nesse processo; b) nesse ponto, o objetivo é entender, sobretudo, a gênese do pensamento positivista/cientificista no âmbito da ciência jurídica; em seguida, c) realiza-se uma reflexão acerca das escolas do pensamento jurídico, desde o jusnaturalismo até as correntes mais recentes do pensamento jurídico crítico; d) segue-se uma abordagem dos vários modelos teóricos da ciência do direito; e, por fim, (e) dá-se o exame do modelo dialético como possível (e ainda não confirmada) ruptura com o “cativeiro do positivismo”, em que ainda se encontra capturada a ciência jurídica.


			Esta investigação se justifica pela necessidade de: a) compreender criticamente em que medida as concepções filosóficas ou científicas do direito definem, ou influenciam, a implementação prática do saber jurídico; b) entender o papel da ideologia como condicionante do pensamento e da ação coletiva no campo do direito, ante a necessidade de se conhecer os mecanismos ideológicos que atuam nas raízes do pensamento jurídico; c) transcender teoricamente a visão legalista/positivista acerca do fenômeno jurídico, uma vez que essa visão, tendo permanecido longo tempo sem exame crítico, tende a se tornar incontrolável; d) reexaminar o estatuto científico da ciência jurídica, cujos paradigmas parecem obsoletos e sem perspectiva de renovação.


			Em suma, abordamos aqui as questões fundamentais da teoria do direito, sobretudo seus problemas atuais, na tentativa de demonstrar que o saber jurídico positivista-normativista, tido como um saber único, é um saber datado e estagnado, cuja evolução (ou superação), neste momento, parece improvável, seja porque a teoria jurídica se conformou com a falsa cientificidade do formalismo jurídico, seja porque não consegue visualizar prospectivamente as novas sociabilidades e os correspondentes padrões de juridicidade, seja ainda porque o triunfo da sociedade de livre mercado, a emergência do iliberalismo autoritário e o surgimento das novas tecnologias digitais, que captam as atenções e sufocam a imaginação, estabeleceram um horizonte distópico onde o sonho, o pensamento crítico e a criatividade podem ter perdido suas funções.


			1 Plano do trabalho


			O trabalho, como anteriormente assinalado, tem início com a tarefa de compreender o processo do conhecimento humano e a influência das motivações ideológicas nesse processo. Os primeiros capítulos estão ocupados com essa temática e, com isso, pretende-se entender a gênese do pensamento positivista/cientificista no âmbito da ciência jurídica, bem como a sua predominância praticamente incontestável ao longo do século XX e início deste século XXI.


			Com esse mesmo objetivo inicial, realizamos uma reflexão acerca das escolas do pensamento jurídico, desde o jusnaturalismo até as correntes mais recentes do pensamento jurídico crítico, seguindo-se uma abordagem sobre os vários modelos teóricos da ciência do direito, com ênfase no modelo dialético como proposta de superação dos paradigmas positivistas do conhecimento jurídico tradicional.


			Examinamos em seguida as possibilidades (necessidades) de construção de novos paradigmas teóricos para a ciência do direito, tendo em vista as mudanças operadas no próprio direito. Nesse ponto, surgiram algumas ideias sobre a necessidade de superação dos paradigmas tradicionais do positivismo (direito como norma, método lógico-formal, valores do liberalismo, e referencial filosófico neokantiano), para enfrentar a estagnação teórica em que se encontra o pensamento jurídico nos dias que correm. 


			A parte final são considerações que visam confrontar o atual cenário teórico da ciência jurídica e o contemporâneo cenário histórico, político, social, econômico e cultural, visando, finalmente, constatar, ou ao menos entrever, se há de fato uma estagnação geral do pensamento jurídico, quais os fatores que concorreram (ou ainda concorrem) para isso e o que é que se pode esperar da teoria jurídica amanhã. 


			2 Metodologia


			A metodologia utilizada em qualquer investigação científica deveria ser um mecanismo eficiente de busca da verdade e solução das dificuldades enfrentadas pelos pesquisadores. Mas, às vezes, ela própria (a metodologia) se torna um problema. Isso ocorre porque é naturalmente difícil definir ou escolher um método de pesquisa. Envolvidos nessa questão tormentosa, os pesquisadores quase sempre acabam sucumbindo a uma desorientação teórica que muitas vezes compromete o resultado das investigações, justamente pela perda do referencial, objetivos ou fundamentos da pesquisa.


			É importante, assim, não se render àquela tentação imposta pelo eruditismo acadêmico de fazer uso de uma metodologia supostamente profunda, de caráter transcendental e quase ininteligível, verdadeira “cripta metodológica”, com pouco ou nenhum resultado verdadeiramente científico. Assim, o methodo, que é definido exatamente como um caminho e que deveria ser utilizado como tal, acaba se transformando num descaminho, que muitas vezes acaba por não levar a nenhum lugar “cientificamente” seguro.


			A metodologia fundamentalista, que envereda pelos subterrâneos da investigação teórica, especulativa e metafísica, corre o risco de degenerar numa espécie de “síndrome fossória” em que o investigador se aprofunda tanto na direção subterrânea do conhecimento que perde o contato com a superfície, com a realidade histórica, em que, afinal, estão a luz, o oxigênio e a vida — inclusive a vida do direito. É assim que muitos teóricos escrevem de si para si, num solilóquio acadêmico indecifrável, travando um monólogo filosófico interno (solipsismo ou “fluxo de consciência”), cujas consequências e utilidade prática são bastante discutíveis.


			Essa atitude teórica é muito típica das filosofias idealistas que se valem da metodologia eclética e de uma transversal especulação metafísica, aparentemente ricas pela interdisciplinaridade e pelo extenso campo de erudição, porém com poucos reflexos e escassos resultados no campo da realidade material. Não são raras as porfias teóricas, o conhecimento ilustrado, a cultura e a erudição supostamente mais profundas que se perdem pelos caminhos das elucubrações estéreis, que servem muito mais ao deleite pessoal dos ilustrados que à acumulação coletiva do conhecimento. 


			Não se trata, evidentemente, de fazer aqui o “elogio da superficialidade” — o que seria igualmente condenável —, mas, isso sim, de evitar a contenda teórica, a especulação metafísica e o eruditismo estéreis que muitas vezes comprometem o sentido e a realidade de muitas investigações acadêmicas, mesmo a metodologicamente controladas. Não é por acaso que um filósofo da ciência, Paul Feyerabend, cansado da “ditadura do método”, até escreveu um trabalho com título muito sugestivo (Contra o método), em que condena exatamente o “metodologismo academicista” e propõe uma espécie de “vale tudo” metodológico. 


			Não há dúvida de que certa disciplina é mesmo indispensável em qualquer investigação científica, mas não o “fundamentalismo metodológico”, sobretudo no campo teórico, que, além de utilizar uma metodologia metafísica e acreditar que é possível atingir o sentido último da realidade, por meio apenas da especulação cerebrina, muitas vezes decompõe e isola a realidade investigada, fixa os objetos de conhecimento em compartimentos estanques, limitando a liberdade e a capacidade criativa do investigador, levando-o a conclusões distanciadas dos contextos reais.


			Como em qualquer pesquisa jurídica, é claro que aqui tivemos também a necessidade básica de empregar os procedimentos metodológicos clássicos da consulta bibliográfica, e procuramos fazê-lo quase sempre numa perspectiva multidisciplinar. Tais procedimentos compreenderam, naturalmente, a leitura, o fichamento, manuscritos, comparações e eventualmente a discussão dos textos pesquisados, em sala de aula.


			É óbvio também que utilizamos os mecanismos clássicos de inferência, ou seja, o raciocínio indutivo e o dedutivo, que na verdade não são métodos, mas esquemas do pensamento diante dos dados proporcionados pela observação da realidade. A esses mecanismos de inferência (indução e dedução), acrescentamos a atividade da análise, da síntese e da superação, de modo que fosse possível investigar o fenômeno jurídico na sua singularidade e totalidade, na perspectiva da dinâmica histórica, dialeticamente. 


			É imprescindível que o pesquisador, ao lado desses mecanismos racionais de análise e inferência, não se esqueça de lançar mão também do recurso intuitivo, responsável pela criatividade exigida por qualquer investigação científica que pretenda explorar inovadoramente a realidade investigada. Assim, a verdadeira pesquisa científica não pode prescindir jamais da dedução, da indução, da análise, da dialética, da síntese e, sobretudo, da intuição, pelo que toda investigação deve utilizar mesmo os cinco esquemas de inferência: indutivo, dedutivo, analítico, sintético e intuitivo.


			Por último e mais importante, é dizer que o referencial teórico deste trabalho ou seu viés metodológico está orientado pela filosofia do materialismo dialético. Aqui, sim, é que poderíamos dizer alguma coisa mais próxima daquilo que se deve entender, propriamente, como a “metodologia da pesquisa”. Isto é, o método (caminho) utilizado na construção do trabalho buscou sempre a contextualização histórica do direito e sua ciência, fincado numa base material (concreta, mutável e contraditória) da realidade. Convém ter sempre presente que apenas a perspectiva dialética do concreto (Karel Kosik), e não simplesmente a analítica, é capaz de incluir a mudança e a contradição como realidades condicionantes do método, sabendo de antemão que todo conhecimento é provisório, incompatível com dogmas.


			Creio, enfim, que seja muito importante fazer essas, digamos, “confissões” metodológicas e algumas provocações, não apenas por uma questão de sinceridade intelectual, mas, sobretudo, para orientar a perspectiva e os pontos de vista pelos quais o leitor poderá enxergar a obra, estabelecendo suas próprias estratégias de leitura, interpretação e julgamento.


		




		

			CAPÍTULO 1


			CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS SOBRE OS DILEMAS ATUAIS DA TEORIA JURÍDICA


			O direito encontrado nas leis escritas pode ser apenas uma “aparência” de direito. E por detrás dessa simples aparência pode haver uma realidade completamente diversa daquela que se extrai dos textos legais — uma outra realidade, que não é possível enxergar quando se lê apenas os textos jurídicos. Essa outra realidade são os fatos materiais, os condicionamentos históricos e as forças políticas que também constituem a realidade concreta do “direito” e que nem sempre se deixam apanhar pelo legislador, nem pela simples leitura das palavras da lei, que exprimem apenas as formalidades jurídico-legais.


			Os fatos e as coisas que estão por trás da “verba legis” ou dimensão linguística da lei concernem, por exemplo, ao que deveria ter sido normatizado e não foi, aos interesses, à eficácia ou à ineficácia, às finalidades, aos resultados concretos obtidos ou a obter com o direito, bem como às variadas possibilidades de usos e interpretações do direito legislado dentro de um contexto sócio-histórico e político. Esses “subterrâneos” dizem respeito ainda aos vários papéis que a lei de fato desempenha na sociedade, aos poderes que a editam e aplicam, aos serviços que ela presta e a quem ela realmente serve no plano social e político, coisas que nem sempre ficam explícitas e algumas vezes ficam até mesmo dissimuladas.


			É dizer que o conhecimento do direito não se esgota no conhecimento das “palavras da lei”. Palavras que contêm apenas as formas e não o conteúdo real do fenômeno jurídico. Para conhecer essas formas ou conjunto normativo das formalidades legais, basta a simples leitura e a exegese gramatical dos textos jurídicos positivados, mas, para conhecer o direito, é preciso muito mais do que um simples esforço filológico. O conhecimento completo dessa realidade que denominamos “Direito” implica, portanto, a investigação acerca de sua “dimensão material” ou histórica, frequentemente escondida atrás da “aparência” formal dos textos jurídicos — por mais importantes que esses textos possam ser, por exemplo, o texto de uma Constituição ou de um tratado internacional entre países.


			Isso evoca aquele velho dilema kantiano entre o phenomeno e o noumeno. O primeiro se refere às manifestações exteriores e visíveis (sensíveis) da realidade, ou seja, o fenômeno é “aquilo que aparece”, que é imediatamente percebido pelo homem por meio de suas faculdades sensoriais; o segundo (noumeno) seria a essência da coisa percebida, quer dizer, a verdade que se encontra no íntimo ou por trás do fenômeno (aparência), sua realidade essencial, última, permanente, verdadeira. 


			Os textos legais seriam, por assim dizer, o phenomeno ou “aquilo que aparece” explicitamente aos olhos do observador do direito ou daquele que o deseja interpretar; já os fatos históricos, a correlação de forças políticas e os interesses que coincidem com o direito concreto e efetivamente concretizado e que geralmente ficam ocultos, seriam o seu noumeno, isto é, a essência material e não apenas formal do direito — uma coisa é a aparência, outra coisa é a realidade, nem sempre elas coincidem.


			E os instrumentos de que dispõe o homem jurista para a investigação tanto dos fenômenos quanto da realidade (essência) das coisas são o pensamento e a prática. Na modernidade, como se sabe, o pensamento teórico ou científico elevou-se à categoria de instrumento privilegiado e único confiável — segundo as crenças cientificistas —, para a busca da verdade cientificamente estabelecida sobre fenômenos (aparências) e essências da realidade jurídica, relegando a prática a um status secundário, por vezes identificado com a mera burocracia ou praxe forense. 


			Mas a investigação da realidade aparente (fenomênica) e daquilo que está por trás dela (e sempre há algo oculto em todo fenômeno jurídico), bem como o conhecimento de tudo o que envolve essa realidade, visando um saber completo e não apenas parcial das coisas, como, aliás, deve ser mesmo o saber que se pretenda realmente científico, exigem, além de uma metodologia peculiar e certamente muito complexa, também uma práxis (que não se confunde com mera prática jurídico-forense), capaz de vivenciar e validar (ou invalidar) os conhecimentos obtidos metodologicamente; a práxis consciente é, ao mesmo tempo, uma forma de fazer e de conhecer.


			No caso do direito, a metodologia necessária para a captação de sua realidade — na aparência e na essência — não pode se reduzir simplesmente ao método lógico-formal de interpretação dos textos legais. A metodologia adequada deve conduzir o pensamento além dos aspectos explícitos desses textos, para propiciar o conhecimento também acerca daquilo que está por trás (acima ou embaixo) deles, em que se encontra o direito na sua materialidade, nas suas dimensões realmente concretas, substanciais e, portanto, históricas. Trata-se, assim, de uma metodologia que não se compraz com a simples “aparência” de direito manifestada pelos textos jurídicos, pois é preciso conhecer a realidade jurídica para além dos fenômenos aparentes, conhecendo a consistência, as contradições, a efetividade, as consequências e o sentido do direito na sua totalidade histórica.


			Uma teoria do direito deve enfrentar toda essa ordem de problemas se quiser enxergar o direito na sua integralidade. Note-se que o termo “theorein”, do grego, que deu origem à palavra teoria, significa exatamente “ver”, “enxergar”. De modo que a teoria pode ser entendida como uma forma ou um instrumento, guiado por um método, por meio do qual se pretende “ver” ou “descortinar” a realidade. No campo do direito, portanto, uma teoria jurídica abrangeria a forma ou as várias formas, bem como o instrumento, pelos quais se busca compreender ou ver tudo aquilo que compõe ou se relacione à realidade do fenômeno jurídico. Logo, uma teoria geral do direito não se confunde (ou não deveria se confundir) com a simples formulação de conceitos gerais acerca do fenômeno jurídico, nem com a mera compilação de generalidades sobre a dogmática jurídica.


			No sentido autêntico, isto é, como sinônimo de ciência, pode-se dizer que a teoria do direito tem resumidamente três propósitos: (1) compreender metodologicamente o fenômeno jurídico e sua essência concreta; (2) explicar a realidade jurídica por meio de proposições, conceitos e ideias; (3) determinar o sentido do direito, orientando a sua prática tendo vista finalidades. Como qualquer teoria científica, ela tem inúmeras funções que podem se desdobram assim: (a) formular proposições acerca do real, quer dizer, avançar algum “olhar” prévio sobre a realidade que a ciência pretende investigar; (b) comprovar ou negar a verdade das proposições formuladas; (c) eventualmente desconfirmar outras teorias que se mostrarem equivocadas, incapazes, portanto, de proporcionar uma adequada explicação da realidade jurídica; (d) elaborar enunciados acerca do objeto investigado; (e) refazer-se continuamente pela investigação; e, por fim, (f) interpretar textos e contextos, direcionando a prática do direito aos seus fins.


			Como se pode ver, as teorias têm objetivos e consequências muito práticas, exatamente ao contrário daquilo que costuma afirmar o senso comum ou aquele velho ditado popular segundo o qual “uma coisa é a gramática, outra, bem diferente, seria a prática”. Nada disso. Teoria e prática se coimplicam, complementam-se e até se constituem mutuamente; uma sem a outra perde o sentido e a eficácia: a teoria sem a prática é estéril, a prática sem a teoria é cega, já se disse tantas vezes.


			Quando Copérnico afirmou que a Terra não era o centro do Universo e que o nosso planeta girava em torno do Sol, ao contrário do que afirmava Ptolomeu, o astrônomo italiano estava apenas lançando sua teoria (heliocêntrica), tentando “enxergar” aquilo que depois viria a ser enxergado (e confirmado cientificamente) pelo italiano Galileu Galilei, com todas as consequências práticas que essa teoria produziu na época e produz até hoje.


			E quando os economistas clássicos David Ricardo e Adam Smith suspeitaram que havia uma taxa de trabalho não remunerada e, portanto, expropriada ao trabalhador, estavam lançando também uma teoria (mais-valia), confirmada depois por Karl Marx, quando este demonstrou cientificamente que as mercadorias produzidas na sociedade capitalista incorporam em si o valor da matéria transformada mais uma parte da força de trabalho, concluindo que o valor do salário do trabalhador não corresponde e não remunera todo o valor da força laboral dispendida e incorporada às mercadorias. Essa visão teórica de Marx acabou confirmada pela constatação de que o excedente de trabalho na sociedade burguesa é mesmo recolhido pelo proprietário dos meios de produção, o que explica (inclusive matematicamente) o processo de acumulação capitalista.
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